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ESTATUTO DO SINTE/SC - SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO NA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS E FINALIDADES

Art. 1º - O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
EDUCAÇÃO NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA é pessoa jurídica, 
sem fi ns lucrativos e duração indeterminada, criado 
em Assembléia Geral da categoria.

Art. 2º - O SINTE/SC goza de autonomia adminis-
trativa, fi nanceira e política, que exercerá na forma 
desse Estatuto.

Art. 3º - O SINTE/SC representa, em juízo ou fora 
dele, todos(as) os(as) trabalhadores(as) em educa-
ção na rede pública de ensino do Estado de Santa 
Catarina, da educação básica e aposentados(as), 
defendendo os direitos coletivos ou individuais da 
categoria.

§ 1º - Entende-se por trabalhador(a) em educação 
os(as) ocupantes dos atuais cargos e os que ve-
nham a serem criados, ativos(as) e aposentados(as), 
vinculados(as) direta e indiretamente, nas redes de 
ensino estadual e municipal e respectivas secretarias 
de educação. 

§ 2º - Compreende-se por trabalhadores em educação 
da rede pública de ensino do Estado de Santa Catari-
na, todos(as) os(as) que são vinculados na  rede esta-
dual e municipal,  efetivos(as) e/ou  admitidos(as) em 
caráter temporário das respectivas redes de ensino.

Art. 4º - O SINTE/SC representa todos os (as) 
trabalhadores(as) em educação na rede pública de 
ensino do Estado de Santa Catarina independente 
de suas convicções políticas, ideológicas e religiosas, 
tendo como objetivo avançar na unidade dos(as) 
trabalhadores(as) em educação em Santa Catarina 
e da classe trabalhadora em geral, lutando por sua 
independência econômica e organizativa. 

Art. 5º - O SINTE/SC é regido por  ampla  democra-
cia em todas as suas instâncias e departamentos e 
garante plena liberdade de expressão às correntes 
internas de opinião, cujas deliberações são efe-
tivadas através da unidade na ação em todas as 
instâncias.

Art. 6º - O SINTE/SC tem sede e foro em Florianó-
polis e jurisdição em todo o território do Estado  de 
Santa Catarina.

Art. 7º - O SINTE/SC tem por fi nalidade:

I - promover a união e integração de todos(as) os(as)  
trabalhadores(as) em educação na rede pública de 
ensino do Estado de Santa Catarina e garantir sua 
independência de classe em relação ao governo, aos 
partidos políticos e aos credos religiosos;
II - representar perante as autoridades administrativas 
e judiciais os interesses coletivos e/ou profi ssionais 
da categoria;
III - defender os direitos, interesses e reivindicações 
da categoria;
IV - reivindicar e lutar junto aos poderes públicos pela 
valorização funcional, profi ssionalização e aperfeiço-
amento dos seus representados;
V - garantir, quando solicitado, as orientações e 
homologações relativas a vida funcional dos(as) 
fi liados(as).
VI - fortalecer o intercâmbio e a integração com as 
organizações sindicais e populares representativas 
dos(as) trabalhadores(as), especialmente as enti-
dades dos(as) trabalhadores(as) no serviço público 
estadual e municipal;
VII - efetivar o plano de lutas e campanhas reivindica-
tórias junto aos órgãos ofi ciais competentes.
VIII - lutar por uma escola pública gratuita, democrá-
tica, laica e de boa qualidade;
IX - participar da luta pela construção de uma socie-
dade justa e igualitária.
X- lutar em defesa da criança e do adolescente 
conforme estabelece o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e legislação equivalente;
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TÍTULO II

DOS(AS) FILIADOS(AS)

CAPÍTULO I

DA ADMISSÃO E CATEGORIAS

Art. 8º - Pode ingressar no quadro social do SINTE/
SC todos os indivíduos que integram a categoria 
profi ssional representada, ainda que contratados 
através de interposta pessoa, desde que exerçam 
suas atividades em qualquer município do Estado de 
Santa Catarina.

Art. 9º - O sindicato terá fi liados(as) contribuintes, 
beneméritos(as) e especiais.

§ 1º - São fi liados(as) fundadores(as) aqueles que 
promoveram a fundação do sindicato e que regulari-
zaram sua situação social.
§ 2º  - São f i l iados(as) contribuintes os(as) 
trabalhadores(as) em educação na rede pública de 
ensino do Estado de Santa Catarina, admitidos(as) 
de acordo com o art. 8º desse Estatuto.
§ 3º - São filiados(as) beneméritos(as) os(as) 
cidadãos(ãs) que fi zerem contribuições consideráveis 
ao sindicato, mediante aprovação de Assembléia 
Geral, sendo isentos(as) de contribuição e não tendo 
direito a voto.
§ 4º - São fi liados(as) especiais os(as)  trabalhadores(as) 
na rede pública de outros estados, que atuem na rede 
pública de Santa Catarina, por permuta. 

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 10 - São direitos dos(as) fi liados(as) contribuin-
tes:
I - participar das assembléias com direito a voz e 
voto;
II - votar e ser votado(a) em eleições de representação 
do sindicato;
III - participar com direito a voz e a voto em todas 
as instâncias do sindicato para as quais tenha sido 
eleito(a);

IV - gozar dos serviços, benefícios e assistência ofe-
recidos pelo sindicato.
Parágrafo Único: O atendimento e usufruição da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos e Trabalhistas, por 
meio do departamento jurídico dar-se-á exclusivamen-
te para fi liados(as) contribuintes.

Art 11 - São deveres dos(as) fi liados(as) contribuin-
tes:
I - cumprir e exigir o cumprimento das fi nalidades e 
determinações estabelecidas nesse Estatuto, assim 
como as decisões das instâncias deliberativas;
II - zelar pelo patrimônio e serviços do sindicato, cui-
dando de sua correta aplicação;
III - comparecer as reuniões e assembléias convoca-
das pelo sindicato;
IV - vetado
V – denunciar formalmente ao sindicato todos os 
casos de não cumprimento e desrespeito aos direitos 
dos(as) trabalhadores(as) em educação, dos quais 
tenha conhecimento;
VI – exercer expressa vigilância sobre todas as ins-
tâncias e departamentos do sindicato, denunciando 
formalmente e com comprovação as irregularidades 
e atos lesivos contra o sindicato ao Conselho Deli-
berativo.
VII – pagar pontualmente a mensalidade ao sindicato, 
incidente sobre o vencimento mensal e sobre o décimo 
terceiro salário (gratifi cação natalina), de acordo com 
o valor estabelecido pela Assembléia Geral.
VIII – lutar pela plena igualdade entre os povos e nas 
relações de gênero e étnico-raciais.

Art. 12 - vetado
Art. 13 – O(a) fi liado(a) desempregado(a)  tem di-
reito à assistência jurídico-trabalhista pelo período 
de 12 (doze) meses após o rompimento do vínculo 
empregatício.
Parágrafo Único: Aos ACTs serão assegurados to-
dos os direitos de fi liado, inclusive de direção, até um 
ano após cessado o vínculo com o Estado, desde 
que não tenha culpa pela não contratação, sujeito a 
análise do Conselho Deliberativo.
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Art. 14 - O gozo pleno dos direitos é vinculado ao 
cumprimento dos deveres do(a) fi liado(a).

Art. 15 – Os(as) fi liados(as) estão sujeitos as pe-
nalidades de suspensão e de eliminação do quadro 
social quando cometerem desrespeito ao presente 
Estatuto.
§ 1° - Será considerada infração ao presente estatuto 
a omissão de dirigente liberado, no encaminhamento 
das deliberações das instâncias sindicais.
§ 2° - Poderão ser aplicadas penalidades de ad-
vertência, suspensão temporária ou exclusão do 
quadro de fi liados/as.
§ 3° - Excetua-se da punição os casos comprovados 
de doença ou força-maior.
§ 4° - Cabe ao Conselho Deliberativo apreciar e de-
liberar a respeito das infrações ao presente Estatuto, 
estabelecendo as penalidades, assegurando-se o 
direito à ampla defesa.
§ 5° - Do processo de julgamento:
I – Apresentação da denúncia, por escrito em re-
união do Conselho Deliberativo, a qual deverá ser 
lida em plenário.
II – Comunicação ao(a) acusado(a), entregando-se 
ao mesmo, no prazo de 15 (quinze) dias do rece-
bimento, cópia de inteiro teor da denúncia, por dois 
membros da Executiva, que assinarão o ofício de 
comunicação.
III – O(a) Representado(a) apresentará defesa oral e 
escrita na primeira reunião posterior a notifi cação.
IV – Apresentada a defesa se abrirá espaço para 
esclarecimentos, sendo em seguida votada a ab-
solvição ou punição e qual delas deve ser aplicada.

TÍTULO III
DA  ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 

Art. 16 - O SINTE/SC tem organismos e instâncias de 
decisões em nível estadual, regional e municipal.

CAPÍTULO I
DAS INSTÂNCIAS ESTADUAIS

Art. 17 - As instâncias estaduais são:
I - congresso estadual;
II - assembléias gerais;
III - conselho deliberativo;
IV - diretoria executiva;
V - conselho fi scal;

SEÇÃO I
DO CONGRESSO ESTADUAL

Art. 18 - O Congresso Estadual é o órgão soberano 
do SINTE/SC, realizado bienalmente, com o objetivo 
de avaliar as situações presentes e deliberar as metas 
e linhas de ação.

Art. 19 - O Congresso Estadual é convocado pelo(a) 
coordenador(a) estadual do SINTE/SC e organizado 
pelo Conselho Deliberativo.
Parágrafo Único - O Conselho Deliberativo, em reu-
nião no primeiro semestre, delibera sobre o temário 
geral, a dinâmica, os critérios de participação de 
delegados(as) e o regimento do Congresso.

Art. 20 - O Congresso Estadual é composto por 
delegados(as) eleitos(as) na base, proporcional ao 
número de fi liados(as). A eleição de delegados(as) 
é realizada, com discussão do temário, em Assem-
bléia.
Parágrafo Único - São delegados(as) natos(as) ao 
Congresso Estadual a Diretoria Executiva e a Coor-
denação Regional que sedia o Congresso.

Art. 21 - O Congresso Estadual tem, além de outras, 
as seguintes competências específi cas:
I - aprovar o Plano de Lutas anual;
II - aprovar o relatório e prestação de contas da Di-
retoria Executiva;
III - promover alterações no Estatuto do sindicato;
IV - dissolver o sindicato pela aprovação de 2/3 (dois 
terços) dos votos dos delegados, desde que convo-
cado especialmente para este fi m;
V - aprovar seu regimento de funcionamento.

SEÇÃO II
DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art. 22 - A Assembléia Geral é a instância de-
liberativa para encaminhamentos das campa-
nhas reivindicatórias em defesa dos interesses 
dos(as) trabalhadores(as) em educação e dos(as) 
trabalhadores(as) em geral, bem como de decisões 
sobre as formas de luta da categoria.
Parágrafo Único - Participam das Assembléias Ge-
rais todos(as) os(as) trabalhadores(as) em educação, 
com direito a voz e voto.

Art. 23 - A assembléia ordinária é instalada uma vez 
por ano, por ocasião da data-base da categoria.
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§ 1º - Caberá também a assembléia ordinária a apro-
vação da prestação de contas anual do sindicato, 
englobando a da Diretoria Executiva, Sedes Regionais 
e Municipais. 
§ 2º - Poderão ser convocadas assembléias extraor-
dinárias, de acordo com necessidade justifi cada.

Art. 24 - A Assembléia Geral é convocada por:
I - decisão da Diretoria Executiva; ou
II - deliberação do Conselho Deliberativo; ou
III - requerimento dos sócios, com 5% (cinco por cento) 
de assinaturas dos sócios.

SEÇÃO III

DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 25 - O Conselho Deliberativo tem por função 
decidir sobre todos os assuntos de interesse do SIN-
TE/SC, respeitando as deliberações do Congresso 
Estadual e das Assembléias Gerais.

Art. 26 - Compete ainda ao Conselho Deliberativo:

I - elaborar propostas indicativas às Assembléias 
Gerais;
II - decidir sobre confl itos entre a diretoria e os de-
partamentos, ou entre a diretoria e as comissões 
de trabalho, ou ainda entre a diretoria e as sedes 
regionais e municipais;
III - resolver os casos omissos desse Estatuto, em 
primeira instância;
IV - convocar Assembléias Geral ou Regional, bem 
como reuniões extraordinárias do Conselho Delibe-
rativo;
V - elaborar e aprovar os regimentos internos do 
SINTE/SC sobre:
a) organização e funcionamento do Conselho Deli-
berativo;
b) eleições;
c) outros, para cumprimento desse Estatuto;
VI - elaborar o regimento do Congresso;
VII - referendar os regimentos das sedes regionais;
VIII - estabelecer data para a realização das eleições 
gerais, bem como eleger a comissão eleitoral estadual 
composta de, no mínimo, 3 (três) pessoas; 

IX - aprovar na primeira reunião anual o plano orça-
mentário para o SINTE/SC, elaborado pela Diretoria 
Estadual; 
X - indicar o valor a ser pago mensalmente pelos 
fi liados(as)  ad referendum da Assembléia Geral;
XI - elaborar e aprovar a pauta e a organização do 
Congresso Estadual.
XII – Aprovar a criação e ou exclusão de departa-

mentos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Cabe ao Conselho Delibera-
tivo, especifi car o que se entende por infrações ao 
presente Estatuto, estabelecendo as penalidades e 
processo de julgamento, assegurando-se o pleno 
direito de defesa. 

Art. 27 - O Conselho Deliberativo é formado por 
Conselheiros(as) Estaduais eleitos(as) regio-
nalmente, pela Diretoria Executiva e pelos(as) 
Coordenadores(as) das Sedes Regionais e das Co-
missões Municipais organizadas. 

§ 1º - Os(as) Conselheiros Estaduais são eleitos(as) 
por votação nominal, em voto direto e secreto, na mes-
ma data das eleições gerais, na proporção de 1 (um) 
para cada grupo de 400 (quatrocentos) fi liados(as) 
na região.
§ 2º - As sedes regionais do SINTE/SC que não pos-
suírem, no mínimo, 400 (quatrocentos) sócios, terão 
direito a eleger 1 (um/a) Conselheiro(a) Estadual.
§ 3º - Na vacância ou impedimento do(a) Conselheiro(a) 
Estadual ou Coordenadores(as) Regional ou Munici-
pal será convocado(a) o(a) respectivo(a) suplente. 
§ 4º - Esgotada a nominata de suplentes para Conse-
lheiro Estadual, a vaga será suprida através de eleição 
em Assembléia Regional, convocada especifi camente 
para esse fi m. O(a) Conselheiro(a) Estadual eleito(a) 
cumprirá mandato até a realização das eleições gerais 
do SINTE/SC.

Art. 28 - As reuniões ordinárias do Conselho Delibe-
rativo realizar-se-ão de 03 (três) em 03 (três) meses e 
serão convocadas pelo (a) Coordenador (a) do SINTE/
SC ou por 2/3 (dois terços) dos membros efetivos da 
Diretoria Executiva, respeitado o prazo mínimo de 7 
(sete) dias entre a convocação e a realização das 
mesmas.
§ 1° - O Conselho Deliberativo pode reunir-se extra-
ordinariamente, quando da realização de Assembléia 
Estadual Ordinária ou Extraordinária, obedecido ao 
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Art. 29 - O voto no Conselho Deliberativo é individual e 
as decisões serão tomadas por maioria simples, salvo 
exceções determinadas pelo próprio Conselho.

Art. 30 - O membro do Conselho Deliberativo que 
faltar a 3 (três) reuniões consecutivas é excluído au-
tomaticamente, salvo a plenária considerar a ausência 
como justifi cada.

SEÇÃO IV
 DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 31 - A Diretoria Executiva é o principal órgão 
executivo do SINTE/SC e é composta por 17 (Dezes-
sete) membros efetivos e igual número de suplentes, 
numerados em ordem crescente.
§ 1° - A Diretoria Executiva é composta pelos seguin-
tes cargos:
I – coordenador estadual(a);
II - vice-coordenador(a) estadual;
III – secretário(a) geral;
IV – secretário(a) de fi nanças;
V – secretário(a) de organização e assuntos do 
interior;
a) Secretário Adjunto de Organização – Oeste;
b) Secretário Adjunto de Organização – Planalto;
c) Secretário Adjunto de Organização – Norte;
d) Secretário Adjunto de Organização – Sul;
e) Secretário Adjunto de Organização – Vale;
f) Secretário Adjunto de Organização - Grande Flo-
rianópolis.
VI – secretário(a) de formação política e sindical;
VII – secretário(a) de políticas sociais e de gênero. 
VIII – secretário(a) de aposentados(as) e assuntos 
previdenciários;
IX – secretário(a) de assuntos educacionais e cul-
turais;
X – secretário(a) de imprensa e divulgação;
XI – secretário(a) de assuntos jurídicos e trabalhis-
tas;

§ 2° - A composição da Diretoria Executiva, das Re-
gionais e das municipais ocorrerá de acordo com o 
percentual de votação obtido na eleição.
§ 3° - Terá direito a representação nas respectivas 
coordenações a chapa que obtiver 15% (quinze por 
cento) dos votos em caso de duas ou 10% (dez por 
cento) com mais de duas.
§ 4° - Os cargos serão escolhidos de forma qualifi ca-
da, sendo que a chapa mais votada escolhe os dois 
primeiros cargos.
§ 5° - As chapas deverão possuir, na sua composição, 
representantes de pelo menos 10 (dez) Regionais.
§ 6° Os titulares da Executiva serão substituídos da 
seguinte forma:
I - Pelos suplentes da sua respectiva chapa na or-
dem de formação da mesma.
II - A substituição dos cargos de Secretário e de 
Secretário Adjunto é de acordo com a proporciona-
lidade da chapa do titular.

Art. 32 - À  Diretoria Executiva coletivamente com-
pete:
I - dirigir e administrar o sindicato e coordenar todas 
as suas lutas;
II - encaminhar o Plano de Lutas aprovado pelo 
Congresso;
III - representar o SINTE/SC junto aos poderes públi-
cos federal, estadual e municipal, bem como perante 
as pessoas físicas e jurídicas de direito público e 
privado;
IV - integrar o SINTE/SC com todas as entidades 
sindicais e populares representativas da classe tra-
balhadora;
V - cumprir e fazer cumprir as decisões dos congres-
sos de entidades as quais o sindicato é fi liado, assim 
como das Assembléias Gerais e Conselho Deliberativo 
do SINTE/SC;
VI - criar departamentos ad referendum do Conselho 
Deliberativo ou da Assembléia Geral ou do Congresso 
Estadual;
VII - deliberar sobre a convocação de Assembléias 
Gerais ou Regionais ou Conselhos Deliberativos;
VIII - encaminhar toda a publicação ofi cial em nome 
do sindicato;
IX - organizar os serviços administrativos da sede 
estadual;
X - contratar e dispensar trabalhadores(as);
XI - cumprir e fazer cumprir o Estatuto do sindicato, os 
regimentos e normas administrativas do SINTE/SC. 
XII – Proceder a intervenção e destituição das direto-
rias regionais e comissões municipais, que por seis 
meses estiverem com atraso na prestação de contas 
junto à Secretaria de Finanças do SINTE/SC, promo-
vendo nova eleição.

Art. 33 - Compete ao(à) Coordenador(a) Estadual:
I - representar extra e judicialmente o sindicato, ativa 
e passivamente;
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prazo, no mínimo, de 48 (quarenta e oito) horas, por 
convocação:
a) do (a) Coordenado (a) Estadual;
b) de 2/3 (dois terços) da Diretoria Executiva.
§ 2° - Na convocação das reuniões constará o local, o 
horário e a pauta, podendo esta última ser modifi cada 
pela maioria dos membros presentes.
§ 3° - O quorum para o início dos trabalhos é de 30% 
(trinta por cento) de presença dos membros, desde 
que esteja representada a maioria absoluta das se-
des regionais e 10% (dez por cento) das Comissões 
Municipais organizadas.



II - representar o sindicato e seus(suas) fi liados(as) 
junto à entidades e órgãos públicos;
III - assinar com o Secretário(a) de Finanças todos  
os cheques e documentos que representam valores 
e obrigações;
IV - convocar e dirigir as reuniões de Diretoria;V - con-
vocar e instalar a reunião do Conselho Deliberativo;
VI - convocar e instalar a Assembléia Geral;
VII - convocar as eleições gerais;
VIII - abrir, rubricar e encerrar os livros do SINTE/
SC; e,
IX - zelar e administrar o funcionamento e o patrimônio 
do sindicato.

Art. 34 – Ao(À) Vice-Coordenador(a) Estadual com-
pete:
I - auxiliar o(a) coordenador(a) Estadual no desem-
penho de suas funções;
II - substituir o(a) coordenador(a) estadual em seus 
impedimentos legais;
III - zelar e administrar o funcionamento e o patrimônio 
do sindicato;
IV - gerenciar os recursos humanos; e,
V - coordenar o trabalho dos(as) trabalhadores(as) 
do sindicato.

Art. 35 - Compete à Secretaria Geral:
I - zelar pelo enquadramento do SINTE/SC nas exi-
gências legais e fi scais, assim como tratar de seus 
registros nas repartições competentes;
II - substituir o(a) coordneador(a) estadual em seus 
impedimentos legais, quando da impossibilidade do 
vice-presidente;
III - subscrever as atas das reuniões da Diretoria, 
Assembléias Gerais e Conselho Deliberativo;
IV - coordenar os serviços da secretaria;
V - assinar e manter atualizada as correspondências 
de responsabilidade do sindicato;
VI - coordenar o trabalho da secretaria em todas as 
instâncias do SINTE/SC;
VII - organizar o arquivo da secretaria geral do SINTE/
SC.

Art. 36 - À Secretaria de Finanças compete:
I - superintender toda a arrecadação e guarda de todos 
os valores pertencentes ao sindicato;
II - cuidar da escrituração dos livros contábeis e 
mantê-los rigorosamente em ordem, bem como a 
respectiva documentação sob responsabilidade de 
um contador legalmente habilitado;

III - movimentar e assinar com o(a) coordenador(a) 
estadual em exercício todos os cheques e documentos 
que representam valores e obrigações;
IV - elaborar o balanço anual e o balanço geral ao fi m 
de cada exercício, assim como o orçamento, a fi m de 
serem submetidos às instâncias competentes;
V - apresentar balancetes mensais à Diretoria Execu-
tiva, publicando-os no jornal do SINTE/SC ;
VI - estimular e coordenar eventos e atividades para 
ampliar as receitas do sindicato.
VII - Encaminhar ao Conselho Deliberativo, na primei-
ra reunião de cada ano, para a deliberação do valor 
para compra e venda de bens móveis e imóveis, per-
tencentes ao sindicato, que deverão ser aprovadas em 
assembléias regionais para as diretorias regionais e 
em assembléia estadual para a diretoria executiva. 
VIII – Suspender, até que seja regularizado, o repas-
se fi nanceiro às diretorias regionais e às comissões 
municipais que estivem com atraso de dois meses na 
prestação de contas junto à Secretaria de Finanças 
do SINTE/SC.

Art. 37 - À Secretaria de Organização e Assuntos do 
Interior compete:
I - incentivar e dar condições para a criação de novas 
Comissões Municipais;
II - implantar a secretaria de organização e assuntos 
do interior;
III - organizar a memória do sindicato;
IV - incentivar e implementar os departamentos es-
pecífi cos.
V - estar em contato com as sedes regionais e mu-
nicipais;
VI - coordenar a divulgação das assembléias gerais 
ordinárias e extraordinárias;
VII - coordenar a divulgação de reuniões das diversas 
instâncias de decisão do sindicato.

Art. 38 - À Secretaria de Formação Política e Sindical 
compete:
I - propor, planejar e executar as atividades estruturais 
de formação e de educação sindical, com realização 
de cursos, seminários, encontros e outros, a partir das 
necessidades detectadas;
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II - promover a integração do sindicato com as demais 
entidades representativas da classe trabalhadora, 
associações profi ssionais e movimentos populares;
III - coordenar a elaboração de documentos e outras 
publicações relacionadas à área;
IV - promover a integração do SINTE/SC com agên-
cias e entidades de formação que realizem trabalho 
com objetivos afi ns;
V - implementar uma biblioteca no sindicato.

Art. 39 - – A Secretaria de Políticas Sociais e de 
Gênero compete: 

I - estabelecer e coordenar a relação do SINTE/SC 
com as organizações e entidades do movimento po-
pular e da sociedade civil em seu âmbito, de acordo 
com a linha geral determinada por este Estatuto e 
instâncias do sindicato
II - promover e contribuir na discussão e elaboração 
de políticas sociais que abrangem os trabalhadores 
em educação;
III - coordenar a execução de atividades e elaboração 
de políticas sociais, no âmbito do SINTE/SC: 
IV - promover o levantamento de dados para diag-
nosticar a situação de saúde e condições de trabalho 
da categoria;
V - lutar pela humanização do processo de trabalho 
de todos os trabalhadores em educação;
VI - organizar fóruns para discussão do tema saúde e 
condições de trabalho, bem como material informativo 
periódico sobre a questão;
VII - implementar a formação da secretaria nas Coor-
denações Regionais e em cada unidade escolar.
VIII - coordenar e desenvolver as atividades pertinen-
tes às questões da mulher trabalhadora em educação, 
no âmbito do sindicato;
IX - subsidiar as instâncias do sindicato formulando 
políticas e coordenando campanhas nacionais e es-
taduais que visem a organização e participação das 
trabalhadoras em educação.

Art. 40 - Compete a Secretaria de Aposentado(a) e As-
suntos Previdenciários as seguintes competências:

I - subsidiar as instâncias do sindicato formulando 
políticas e coordenando campanhas nacionais e 
estaduais que visem a organização e participação 
das trabalhadoras aposentados(as) e pensionistas 
em educação 
II - organizar fóruns para discussão sobre os temas 
relacionados a esta secretaria, bem como material 
informativo periódico sobre as questões;
III - acompanhar e divulgar as reformas previden-
ciárias em trâmite e/ou aprovadas nas instâncias 
legislativas e executivas;
IV - incentivar a participação dos ativos e pensionistas 
no engajamento das lutas do SINTE/SC;
V - organizar a nível regional e municipal a organi-
zação dos aposentados para formação política e 
sindical;

Art. 41 - À Secretaria de Assuntos Educacionais e 
Culturais compete:
I - promover cursos de atualização, gerais e específi -
cos para os trabalhadores em educação das diversas 
áreas;
II - contribuir com a biblioteca do SINTE/SC, de forma 
a mantê-la atualizada, no que diz respeito a bibliogra-
fi a dos assuntos educacionais;
III - manter-se articulada com as demais entidades 
da sociedade civil envolvidas com a questão da 
educação;
IV - formular propostas pedagógicas que venham a 
contribuir na atuação da categoria, a fi m de caminhar 
em direção de uma educação que interessa à classe 
trabalhadora, junto com os  departamentos;
V - produzir, trimestralmente, periódicos específi cos 
sobre os assuntos educacionais, junto com os de-
partamentos;
VI - subsidiar a diretoria no que diz respeito a atuali-
zação da discussão na área da educação;
VII - coordenar as atividades referentes aos assuntos 
culturais e sociais;
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VIII - promover seminários, simpósios, encontros e 
debates culturais;
XI - organizar atividades que promovam a integração 
da categoria.
X - divulgar e fazer publicar material elaborado pelos 
trabalhadores em educação que sejam expressões 
artísticas individuais e coletivas do movimento;
XI - promover intercâmbio com instituições de ensino 
a nível nacional e internacional;

Art. 42 - À Secretaria de Imprensa e Divulgação, 
compete:
I - organizar o departamento de imprensa do SINTE/
SC, bem como responsabilizar-se pelo contato e 
divulgação do sindicato junto a todos os órgãos de 
comunicação;
II - manter a publicação e a distribuição do jornal do 
sindicato, boletins e demais publicações;
III - recolher e divulgar informações entre sindicatos, 
a categoria e o conjunto da sociedade;
IV - desenvolver as campanhas publicitárias defi nidas 
pela Diretoria;
V - ter sob seu comando e responsabilidade o setor 
de imprensa, comunicação, publicidade e produção 
de material da área;
VI - planejar, organizar e coordenar todas as formas 
de divulgação do sindicato, seus objetivos, atividades 
e propostas.

Art. 43 - À Secretaria de Assuntos Jurídicos e Traba-
lhistas compete:

I - acompanhar acordos coletivos, dissídios e ações 
trabalhistas;
II - elaborar estudos, pesquisas e documentação na 
área trabalhista enfocando assuntos como saúde do 
trabalhador, jornada de trabalho, direitos da mulher, 
aplicação dos direitos constitucionais, aposentadoria, 
etc.;
III - representar o sindicato junto aos órgãos ofi ciais 
do Estado;
IV - apor assinatura, juntamente com a da comissão 
de negociação, nos acordos coletivos;

V - subsidiar a diretoria no que tange aos direitos 
dos trabalhadores em educação do Estado de Santa 
Catarina;
VI - organizar e manter o arquivo de leis, decretos, 
regulamentos e projetos de lei concernentes aos 
trabalhadores no serviço público do Estado de Santa 
Catarina.

SEÇÃO V

DO CONSELHO FISCAL

Art. 44 - O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) 
membros efetivos e 3 (três) suplentes eleitos por  
03 (três)  anos, na mesma data de realização das 
eleições gerais 
Parágrafo Único - Compete ao Conselho Fiscal:
a) fi scalizar e apreciar os balancetes semestrais da 
Diretoria Executiva, das Coordenações Regionais e 
Comissões Municipais e encaminhá-los ao Conselho 
Deliberativo; 
b) examinar todos os livros e documentos da tesou-
raria e encaminhar à apreciação do Conselho Delibe-
rativo qualquer irregularidade.

CAPÍTULO II

DAS INSTÂNCIAS REGIONAIS

SEÇÃO I

DAS SEDES REGIONAIS 

Art. 45 - As sedes regionais do SINTE/SC são cons-
tituídas pelas seguintes instâncias:

I - assembléias regionais;
II - conselho de representantes regional;
III - coordenação regional.
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Art. 46 - As sedes regionais são localizadas nos muni-
cípios sedes das Unidades de Coordenação Regional 
de Educação Estadual.
Parágrafo Único - Compete as sedes regionais en-
caminhar as deliberações das instâncias superiores 
do sindicato.

SEÇÃO II

DAS ASSEMBLÉIAS REGIONAIS

Art. 47 - A Assembléia Regional é a instância de 
decisão na qual a categoria da respectiva região 
delibera posições indicativas que dizem respeito ao 
conjunto dos trabalhadores em educação do estado 
e, posições fi nais, quando tratarem-se de questões 
específi cas locais.
§ 1º - Compete à Assembléia Regional aprovar o 
regimento de organização e funcionamento da sede 
regional, vedado disposições que contrariem normas 
desse Estatuto.
§ 2º - O regimento da sede regional é colocado ad 
referendum do Conselho Deliberativo.

SEÇÃO III

DO CONSELHO DE REPRESENTANTES REGIO-
NAL

Art. 48 - O Conselho de Representantes Regional é 
formado pela Coordenação Regional, por represen-
tantes dos Conselhos de Escola e representantes do 
Conselho Municipal. 

SEÇÃO IV

DA COORDENAÇÃO REGIONAL

Art. 49 - A Coordenação Regional é composta por, 
no mínimo, 7 (sete) membros efetivos e 7 (sete) 
suplentes, eleitos na data de realização das eleições 
gerais do sindicato.
§ 1º -  A Coordenação Regional é composta pelos 
seguintes cargos:
I - coordenador regional;
II - diretor de organização;
III - diretor de imprensa e divulgação;
IV - diretor fi nanceiro;
V - diretor de assuntos educacionais e culturais;
VI - diretor de assuntos jurídicos e trabalhistas;
VII - diretor sindical e de formação.
 

§ 2º - As liberações para a composição das Coordena-
ções Regionais obedeceram aos seguintes critérios:
I - Para as estruturas regionais com o número de 
até 300 (trezentos) sócios, haverá 10 (dez) horas de 
liberação para a Coordenação Regional; 
II - Para as estruturas regionais com o número de 
sócios entre 301 (trezentos e um) e 1000 (mil), haverá 
20 (vinte) horas de liberação para a Coordenação 
Regional;
III - Para as estruturas regionais com o número de 
sócios entre 1001 (mil e um) e 2000 (dois mil), haverá 
30 (trinta) horas de liberação para a Coordenação 
Regional;
IV - Para as estruturas regionais com o número de 
sócios acima de 2000 (dois mil) sócios, haverá 40 
(quarenta) horas de liberação para a Coordenação 
Regional.
§ 3º - Para as estruturas regionais que atingirem o 
percentual de 70% (setenta por cento) de fi liação 
de sua base da categoria profi ssional, havendo um 
número mínimo de 500 (quinhentos) fi liados, haverá 
acréscimo de 10 (dez) horas de liberação para a 
Coordenação Regional.
§ 4º - As Coordenações Regionais que possuírem 
apenas 10 (dez) horas de liberação, nos termos do 
inciso I do § 2º deste artigo, deverão apresentar rela-
tório anual de atividades ao Conselho Deliberativo do 
SINTE/SC, que poderá aprovar ou não a continuidade 
da liberação.
§ 5º – No caso do § 4º deste artigo, sendo rejeitada a 
continuidade da liberação, a respectiva estrutura re-
gional deverá ser incorporada por outra Coordenação 
Regional vizinha.

Art. 50 - Ocorrendo vacância de cargo, a Coordena-
ção Regional poderá ser recomposta no todo ou em 
parte, mediante aprovação de Assembléia Regional 
convocada especifi camente para tal fi m. 
§ 1º - A vacância de cargo na Coordenação Regional 
ocorrerá nas seguintes hipóteses:
a) desistência ou abandono do cargo pelo membro 
efetivo e após esgotada a lista de suplentes;
b) desistência ou impossibilidade dos suplentes 
assumirem. 
§ 2º - São competentes e responsáveis, no âmbito da 
respectiva região, o Coordenador Regional e o Diretor 
Financeiro para conjuntamente:
a) abrir e movimentar contas em instituições bancárias 
de notória credibilidade; e,
b) assinar cheques e documentos que representam 
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Art. 52 - As instâncias municipais são:
I - assembléia municipal;
II - conselho de representantes de base municipal;
III - comissão municipal.

Art. 53 - As sedes municipais são localizadas em cada 
município do Estado de Santa Catarina.

SEÇÃO II

DA ASSEMBLÉIA MUNICIPAL

Art. 54 - A Assembléia Municipal é a instância de 
decisão na qual a categoria do respectivo município 
delibera posições indicativas que dizem respeito ao 
conjunto de trabalhadores em educação do estado 
e, posições fi nais, quando trataram-se de questões 
específi cas locais.

Parágrafo Único - Compete à Assembléia Munici-
pal:
I - eleger a Comissão Municipal;
II - eleger o Coordenador da Comissão Municipal;
III - eleger os 2 (dois) representantes municipais para 
o Conselho de Representantes Regional.

SEÇÃO III

DO CONSELHO DE REPRESENTANTES DE 
BASE MUNICIPAL

Art. 55 - O Conselho de Representantes de base 
municipal é constituído:
I - pelos representantes do Conselho de Escola; 
II - por representantes de outros locais de trabalho 
vinculados a rede pública de ensino estadual;
III - por representantes dos aposentados; e,
IV - pela Comissão Municipal.

Art. 56 - As reuniões do Conselho de Representantes 
de base antecedem às reuniões do Conselho Deli-
berativo e tem por função deliberar sobre assuntos 
que lhe dizem respeito, sem prejuízo da unidade do 
SINTE/SC  e respeitadas as deliberações das instân-
cias superiores. 

SEÇÃO IV

DAS COMISSÕES MUNICIPAIS

Art. 57 - A Comissão Municipal é formada, no mínimo, 
por 5 (cinco) membros eleitos em Assembléia Muni-
cipal e tem como função:
I - encaminhar as deliberações das instâncias supe-
riores do sindicato;
II - encaminhar as propostas discutidas nos locais de 
trabalho, desde que não contrariem as deliberações 
das instâncias do sindicato;
III - representar o SINTE/SC no município.
§ 1 - São competentes e responsáveis, no âmbito do 
respectivo município, o Coordenador Municipal e o 
Diretor Financeiro para conjuntamente:
a) abrir e movimentar contas em instituições bancárias 
de notória credibilidade; e,
b) assinar cheques e documentos que representam 
valores e obrigações.
§ 2º- As eleições das comissões municipais serão 
preferencialmente realizadas no prazo de até três 
meses após as eleições gerais do SINTE/SC.
§ 3º - O mandato dos(as) coordenadores(as) muni-
cipais eleitos(as) será de três anos, após este prazo 
será realizada nova eleição no município.  
 

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO DE ESCOLA 
 

Art. 58 - O Conselho de Escola é a reunião de 
representantes de base dos trabalhadores em edu-
cação, em cada unidade escolar, com as seguintes 
funções:
I - representar o sindicato no seu local de trabalho;
II - representar os trabalhadores em educação da 
unidade escolar junto ao próprio local de trabalho e a 
sede regional ou municipal do SINTE/SC;
III - informar a unidade escolar  sobre os encaminha-
mentos e atividades desenvolvidas ou deliberadas 
pelo sindicato;
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valores e obrigações.

Art. 51 - A Coordenação Regional incentivará a cria-
ção e organização de Comissões Municipais em cada 
município de sua região.

CAPÍTULO III

DAS INSTÂNCIAS MUNICIPAIS

SEÇÃO I

DAS SEDES MUNICIPAIS



IV - reunir os(as) trabalhadores(as) em educação da 
unidade escolar antes das Assembléias Regionais ou 
Municipais ou das reuniões do Conselho Deliberativo 
para discussão e levantamento de propostas.

Parágrafo Único - A eleição dos representantes 
de base é realizada, em todo o Estado, no mês de 
março, organizada pela Diretoria Executiva e encami-
nhada pelas Coordenações Regionais e Comissões 
Municipais. 

Art. 59 -O Conselho de Escola é constituído por, 
no mínimo, um representante por turno da unidade 
escolar, eleito entre os professores, especialistas e 
funcionários(as).
§ 1º - Na formação do Conselho de Escola deverá 
estar garantida a representação de professores, es-
pecialistas e funcionários, no caso da unidade escolar 
contar efetivamente com os três segmentos no seu 
quadro lotacional.
§ 2º - Somente poderá candidatar-se a representante 
de base o trabalhador em educação fi liado ao SINTE/
SC.
§ 3º - O mandato do representante de base é de um 
ano e, na hipótese de impedimento ou vacância do 
cargo, realizar-se-á nova eleição para o cumprimento 
do restante do período.
§ 4º - É vedada a eleição, ou será imediatamente 
afastado da função, o representante de base nomeado 
para cargo em comissão ou de confi ança.
§ 5º - Fica garantida, com os mesmos critérios e 
funções, a eleição de representante de base nas 
unidades escolares que não possuírem condições de 
organizar o Conselho de Escola.

TÍTULO IV

DOS DEPARTAMENTOS

Art. 60 - Os departamentos do SINTE/SC são criados 
a qualquer tempo, por deliberação do Conselho Deli-
berativo ou das Assembléias Gerais ou do Congresso 
Estadual.

§ 1º - Na criação do departamento são indicados, pela 
respectiva instância, até 3 (três) coordenadores(as) 
provisórios:
a) os(as) coordenadores(as) provisórios tem a incum-
bência de organizar, compor e agilizar o funcionamen-
to do departamento;
b) no regimento interno de cada departamento é 
definido sua estrutura e o respectivo número de 
componentes.
§ 2º - Os departamentos tem caráter consultivo e de 
assessoramento e são regulamentados por regimento 
próprio, aprovado pelo Conselho Deliberativo.

TÍTULO V
DAS ELEIÇÕES GERAIS

Art. 61 - As eleições gerais compreendem a eleição da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, da Coorde-
nação Regional e dos Conselheiros Estaduais. 
§ 1º - As eleições gerais são realizadas simultanea-
mente na mesma data, a cada 3 (três) anos, por voto 
direto e secreto, em todo o Estado.
§ 2º - O mandato da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal, da Coordenação Regional e dos Conselheiros 
Estaduais tem a duração de 3 (três) anos.
§ 3º - A eleição para a Diretoria Executiva juntamente 
com o Conselho Fiscal  e da Coordenação Regional 
ocorrerá pelo sistema de chapas, vedada a inscrição 
de candidatura individual, exceto para o cargo de 
Conselheiro Estadual.
§ 4º - Pode haver candidatura simultânea à Diretoria 
Executiva, à Coordenação Regional e ao Conselho 
Deliberativo Estadual, vedada a acumulação de 
cargos.
§ 5º - Pode ser votado nas eleições gerais o(a) 
fi liado(a) que tenha 120 (cento e vinte) dias de fi liação 
no sindicato e esteja em dia com as contribuições 
sociais.
§ 6º - Pode votar nas eleições gerais o(a) fi liado(a) 
que tenha se fi liado ao sindicato há 1 (um) mês da 
realização do pleito e esteja em dia com as contribui-
ções sociais.
§ 7° São inelegíveis por dois mandatos os Dirigentes 
que furarem greve, passando por cima das delibera-
ções da Assembléia Estadual (Coordenação Estadu-
al, Coordenação Regional e Conselheiros).
§ 8° Para os dirigentes em todas as instâncias do 
sindicato será permitida apenas uma reeleição, con-
tada a partir da próxima eleição.
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Art. 62 - A data de realização das eleições gerais é 
aprovada pelo Conselho Deliberativo, bem como o
seu regimento, respeitado o prazo mínimo de 45 
(quarenta e cinco) dias antecedentes da realização 
da mesma. 
§ 1º - O regimento das eleições gerais estabelecerá 
os demais prazos para inscrição de chapas e de 
candidatos(as) a Conselheiro(a) e as condições 
necessárias para a organização e a realização das 
eleições gerais.
§ 2º - A comissão eleitoral regional será eleita pelo 
Conselho de Representantes Regional e, na omissão 
deste, em Assembléia Regional.

Art. 63 - Não pode concorrer ou compor a direção do 
SINTE/SC, em qualquer nível, pessoas que exerçam 
cargos de confi ança ou comissão nos governos fede-
ral, estadual ou municipal.

TÍTULO VI

DA EXONERAÇÃO DA DIRETORIA

Art. 64 - A Diretoria do SINTE/SC pode ser destituída, 
no todo ou em parte, por decisão soberana da Assem-
bléia Geral convocada especifi camente para tal fi m.
§ 1º  - A Assembléia Geral referida no caput  desse 
artigo é convocada com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias:
a) pelo Conselho Deliberativo; ou
b) por 10%(dez por cento), no mínimo, dos(as) 
fi liados(as).
§ 2º  - A destituição da Diretoria dá-se por decisão da 
maioria absoluta da Assembléia Geral, obedecido o  
quórum  para deliberar de 20% (vinte por cento) do 
número de votantes da última eleição geral.

Art. 65 - O(a) Coordenador(a) Estadual do SINTE/
SC convoca a Assembléia Geral para destituição da 
Diretoria, em até 24 (vinte e quatro) horas, após ter 
recebido a solicitação, em local e horário estabelecido 
pelo solicitante.
Parágrafo Único - O(a) Coordenador(a) Estadual não 
convocando a Assembléia Geral, é competente para 
fazê-la o Conselho Deliberativo.

Art. 66 - Aplica-se o disposto nos artigos 64 e 65 
e respectivos parágrafos à Coordenação Regional, 
respeitado as correspondentes instâncias.

TÍTULO VII

DO PATRIMÔNIO

Art. 67 - Constitui o patrimônio do SINTE/SC:
I - as mensalidades pagas pelos sócios;
II - as taxas de administração de cursos, os saldos dos 
Congressos e as contribuições de outra natureza;
III - as subvenções ou donativos de qualquer outra 
natureza;
IV - os juros e correção monetária  dos  valores depo-
sitados em estabelecimentos de crédito; e,
V - os bens imóveis que possua ou venha a possuir, 
assim como os bens móveis.

Art. 68 - Os bens, móveis e imóveis, adquiridos por 
compra, transferência ou doação para cada sede 
regional fi carão a disposição desta, em caráter de 
usufruto.
§ 1º - Somente a Assembléia Geral estadual da 
categoria pode dispor sobre os bens, móveis ou 
imóveis, das sedes regionais, quando para tal fi m for 
convocada.
§ 2º - A Assembléia Geral estadual convocada para 
deliberar sobre a destinação de bens, móveis ou imó-
veis, de sede regional, é realizada, obrigatoriamente, 
na respectiva região.

12



Art. 69 - As disponibilidades monetárias do sindicato 
deverão ser empregadas em títulos garantidos pelo 
Poder Público ou outros que mereçam notória cre-
dibilidade, ou ainda, em bens imóveis, a critério da 
Diretoria, ad referendum do Conselho Deliberativo.

Art. 70 - O sindicato não contrairá dívida que exceda a 
receita, nem fará despesas que não sejam essenciais 
aos seus objetivos.

Parágrafo Único - Os sócios não respondem soli-
dária ou subsidiariamente pelas obrigações sociais 
contraídas pelo sindicato.

Art. 71 - No caso de dissolução do sindicato, que 
deverá se dar em Congresso especialmente convo-
cado para este fi m, o patrimônio do SINTE/SC será 
destinado a entidade congênere.

Art. 72 - A prestação de contas anual engloba a da Di-
retoria Estadual, das Sedes Regionais e Municipais.

Parágrafo Único - A prestação de contas anual refe-
rida no caput deste artigo é submetida a aprovação 
da assembléia estadual ordinária.

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 73 - Para votar em representante de base não é 
necessário ser sócio do SINTE/SC.

Art. 74 - Durante o período de estruturação das instân-
cias regionais e municipais previstas nesse Estatuto, 
continuarão existindo e funcionando os Conselhos 
de Representantes Regionais e Municipais já estru-
turados com a participação direta dos representantes 
de base.

Art. 75 - A Diretoria Executiva estadual eleita no 
Congresso de 1989 tem seu mandato, no máximo, 
até fi nal de junho de 1990, prazo para realização das 
primeiras eleições gerais do sindicato.
Art. 76 - As sedes regionais deverão eleger a Co-
ordenação Regional até fi nal de setembro de 1989, 
indicando o nome do coordenador para compor a 
Diretoria Estadual.

Parágrafo Único - As Coordenações Regionais e 
as Comissões Municipais terão mandato até a rea-
lização das primeiras eleições gerais do sindicato, 
em 1990.

Art. 77 - A eleição do primeiro Conselho Fiscal acon-
tecerá no início de 1990, na primeira reunião ordinária 
do Conselho Deliberativo.

Art. 78 - O presente Estatuto, entra em vigor ime-
diatamente, revogando todas as disposições em 
contrário.

Chapecó, 15 de junho de 2009
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1º CONGRESSO ESTADUAL DO SINTE/SC ADROALDO 
LICKS, realizado em Joinville, de 06 a 10 de setembro 
de1989 .

Este Estatuto foi registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas - Primeiro Sub-Distrito da Capital, no Livro nº 
A=(16), às fl s. 154v, sob o nº 1.512, aos 23 de abril de 1990, 
de acordo com a Lei nº 6.015/73. O mencionado Registro 
fi ca situado à rua Vidal Ramos, nº 11, sala 106, Ed. Crystal 
Center, em Florianópolis.

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA Nº 01

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS E FINALIDADES

Alteração: Substitui REDE OFICIAL DE ENSINO

“Art. 1º - O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDU-
CAÇÃO NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA...”

Art. 9º - Acrescentar: § 4º . São sócios especiais os traba-
lhadores da rede pública de outros estados, que atuem na 
rede pública de Santa Catarina, por permuta.

DAS INSTÂNCIAS ESTADUAIS

Art. 17 - As instâncias estaduais são:
I - congresso estadual;
II - assembléias gerais;
III - conselho deliberativo;
IV - diretoria executiva;
V - conselho fi scal.

Art. 20 - Acrescentar parágrafo único. São delegados natos 
ao Congresso Estadual, a Diretoria Executiva e a Coorde-
nação Regional que sedia o Congresso.

Art. 27 - Alterar: O Conselho Deliberativo é formado pela 
Diretoria Executiva, Coordenador Regional e por represen-
tantes Regionais e um representante por Comissão Municipal 
organizada.

DA  DIRETORIA ESTADUAL

Eliminar os artigos 31 e 32 e renumerar os demais.

DO CONSELHO DE REPRESENTANTES REGIONAL

Art. 50 - Alterar. O Conselho de Representantes Regional 
é formado pela Coordenação Regional, representantes de 
escola e representantes do Conselho Municipal.

Florianópolis, 09 de setembro de 1990.

2º CONGRESSO ESTADUAL DO SINTE/SC, realizado em 
Florianópolis, de 05 a 09 de setembro de 1990.

A Alteração Estatutária nº 01 foi registrada no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas—Primeiro Sub-Distrito da 
Capital, no Livro nº A=(17), sob o nº 2.094, aos 28 de abril 
de 1992, de acordo com a Lei nº 6.015/73. 

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA Nº 02

Dá nova redação aos artigos que menciona do Estatuto
do SINTE/SC e acrescenta outras disposições.             

O 3º CONGRESSO ESTADUAL DOS TRABA-
LHADORES EM EDUCAÇÃO NA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, de acordo 
com o art.21, inciso III, do Estatuto do SINTE/SC, aprova as 
seguintes alterações estatutárias:

Art. 1º - O art. 18, o inciso VIII do art. 26, o art. 27 e os §§ 
1º, 2º e 3º, o art. 31 e seu parágrafo único, o art. 38 e seus 
incisos, o art. 39 e seus incisos, o art. 49 com a inclusão de 
parágrafo único, o art. 50, seus incisos e o § 1º , o art. 61 
com a inclusão de parágrafos e o art. 62 e os §§ 1º e 2º,  
passam a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 18 - O Congresso Estadual é o órgão soberano do 
SINTE/SC, realizado bienalmente, nos anos pares, com o 
objetivo de avaliar as situações presentes e deliberar metas 
e linhas de ação.”

“Art. 26  ...............................................................................
........................................................
.............................................................................................
.........................................................
VIII - Estabelecer data para a realização das eleições gerais, 
bem como eleger a comissão eleitoral estadual composta 
de, no mínimo, 3 (três) pessoas.”
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 “Art. 49 - A Coordenação Regional é composta por, no mí-
nimo, 7 (sete) membros efetivos e 7 (sete) suplentes, eleitos 
na data de realização das eleições gerais do sindicato.
Parágrafo único - A Coordenação Regional é composta pelos 
seguintes cargos:
I - coordenador regional;
II - diretor de organização;
III - diretor de imprensa e divulgação;
IV - diretor fi nanceiro;
V  - diretor de assuntos educacionais e culturais;
VI - diretor de assuntos jurídicos e trabalhistas;
VII- diretor sindical e de formação.”

“Art. 50 - Ocorrendo vacância de cargo, a Coordenação 
Regional poderá ser recomposta no todo ou em parte, 
mediante aprovação de Assembléia Regional convocada 
especifi camente para tal fi m.
§ 1º - A vacância de cargo na Coordenação Regional ocorrerá 
nas seguintes hipóteses:
a) desistência ou abandono do cargo pelo membro efetivo 
e após esgotada a lista de suplentes;
b) desistência ou impossibilidade dos suplentes assumi-
rem.”

 “Art. 61 - As eleições gerais compreendem a eleição da 
Diretoria Executiva, da Coordenação Regional e dos Con-
selheiros Estaduais.
§ 1º - As eleições gerais são realizadas simultaneamente na 
mesma data, a cada 2 (dois) anos, por voto direto e secreto, 
em todo o Estado.
§ 2º - O mandato da Diretoria Executiva, da Coordenação 
Regional e dos Conselheiros Estaduais tem a duração de 
2 (dois) anos.
§ 3º - A eleição para a Diretoria Executiva e para a Coorde-
nação Regional ocorrerá pelo sistema de chapas, vedada 
a inscrição de candidatura individual, exceto para cargo de 
Conselheiro Estadual.
§ 4º - Pode haver candidatura simultânea à Diretoria Exe-
cutiva, à Coordenação Regional e ao Conselho Deliberativo 
estadual, vedada a acumulação de cargos.
§ 5º - Pode ser votado nas eleições gerais o associado que 
tenha 120 (cento e vinte ) dias de fi liação no sindicato e 
esteja em dia com as contribuições sociais.
§ 6º - Pode votar nas eleições gerais o associado que tenha 
se fi liado no sindicato há 1 (um) mês da realização do pleito 
e esteja em dia com as contribuições sociais.”

“Art. 62 - A data de realização das eleições gerais é aprovada 
pelo Conselho Deliberativo, bem como o seu regimento, 
respeitado o prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias 
antecedentes da realização da mesma.
§ 1º - O regimento das eleições gerais estabelecerá os 
demais prazos para inscrição de chapas e de candidatos a 
Conselheiro e as condições necessárias para a organização 
e a realização das eleições gerais.
§ 2º - A comissão eleitoral regional será eleita pelo Conse-
lho de Representantes regional e, na omissão deste, em 
Assembléia Regional.”

Art. 2º - As eleições gerais de 1992 para a Coordenação 
Regional obedecerão o sistema de inscrição e votação 
nominais.

“Art. 27 - O Conselho Deliberativo é formado por Con-
selheiros Estaduais eleitos regionalmente, pela Diretoria 
Executiva e pelos Coordenadores das sedes regionais e 
das Comissões Municipais organizadas.
§ 1º - Os Conselheiros Estaduais são eleitos por votação 
nominal, em voto direto e secreto, na mesma data de rea-
lização das eleições gerais, na proporção de 1 (um) para 
cada grupo de 400 (quatrocentos) sócios na região.
§ 2º - As sedes regionais do SINTE/SC que não possuí-
rem, no mínimo, 400 (quatrocentos) sócios terão direito 
a eleger 1 (um) Conselheiro Estadual.
§ 3º - Na vacância ou impedimento do Conselheiro 
Estadual ou Coordenadores Regional ou Municipal será 
convocado o respectivo suplente.”

“Art. 31 - A Diretoria Executiva é o principal órgão execu-
tivo do SINTE/SC e é composta por 11 (onze) membros 
efetivos e igual número de suplentes, numerados em 
ordem crescente.
Parágrafo Único: A Diretoria Executiva é composta pelos 
seguintes cargos:
I - presidente;
II - vice-presidente;
III - secretário geral;
IV - secretário de fi nanças;
V - secretário de organização;
VI - secretário de formação política e sindical;
VII - secretário de saúde e ambiente de trabalho;
VIII - secretário de assuntos do interior;
IX - secretário de assuntos educacionais e culturais;
X - secretário de imprensa e divulgação;
XI - secretário de assuntos jurídicos e trabalhistas.”

“Art. 38 - À Secretaria de Formação Política e Sindical 
compete:
I - propor, planejar e executar as atividades estruturais 
de formação e de educação sindical, com realização 
de cursos, seminários, encontros e outros, a partir de 
necessidades detectadas;
II - promover a integração do sindicato com as demais 
entidades representativas da classe trabalhadora, asso-
ciações profi ssionais e movimentos populares;
III - coordenar a elaboração de documentos e outras 
publicações relacionadas à área;
IV - promover a integração do SINTE/SC com agências 
ou entidades de formação que realizem trabalho com 
objetivos afi ns;
V - implementar uma biblioteca no sindicato.”

“Art. 39 - À Secretaria de Saúde e Ambiente de Trabalho 
compete:
I - promover o levantamento de dados para diagnos-
ticar a situação de saúde e condições de trabalho da 
categoria;
II - lutar pela humanização do processo de trabalho de 
todos os trabalhadores em educação;
III - organizar fóruns para discussão do tema saúde e 
condições de trabalho, bem como material informativo 
periódico sobre a questão;
IV - implementar a formação da secretaria nas Coordena-
ções Regionais e em cada unidade escolar.”
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Art. 3º - Excepcionalmente, em 1992, o prazo para se can-
didatar à Coordenação Regional e a Conselheiro Estadual 
será de 35 (trinta e cinco) dias antes da realização das 
eleições gerais.

Art. 4º - Excepcionalmente, em 1993, ainda será realizado 
o Congresso Estadual do SINTE/SC, sendo precedido pela 
realização de Encontros Regionais em 5 (cinco) regiões 
polos no segundo semestre de 1992.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Chapecó, 03 de maio de 1992.

3º CONGRESSO ESTADUAL DO SINTE/SC, realizado em 
Chapecó, de 01 a 03 de maio de 1992.

A Alteração Estatutária nº 02 foi registrada no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas - Primeiro Sub-Distrito da 
Capital, no Livro nº A=(18), sob o nº 3.583, aos 13 de 
maio de 1996.

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA Nº 03

Modifi ca e acrescenta disposição ao Estatuto do SINTE/SC

  O IV CONGRESSO ESTADUAL DO SINTE/SC 
- SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO 
NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, reunido em Tubarão (SC), no período de 21 a 
23 de abril de 1994, de acordo com o inciso III do art. 21 
do Estatuto do sindicato, aprova as seguintes alterações 
estatutárias:

Art. 1º - A realização do Congresso Estadual, prevista no 
art. 18, passa a ser anual.
.
Art. 2º - Fica acrescido como § 4º ao art. 27 a seguinte 
disposição: “§ 4º - Esgotada a nominata de suplentes para 
Conselheiro Estadual, a vaga será suprida através de eleição 
em Assembléia Regional, convocada especifi camente para 
esse fi m. O Conselheiro Estadual eleito cumprirá mandato 
até a realização das eleições gerais do SINTE/SC.”

 Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Tubarão (SC), 22 de abril de 1994.

IV CONGRESSO ESTADUAL DO SINTE/SC, realizado em 
Tubarão, no período de 21 a 23 de abril de 1994. 

A Alteração Estatutária nº 03 foi registrada no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas - Primeiro Sub-Distrito da Capital, no 
Livro  nº A=(18), sob o nº 3.584, aos 13 de maio de 1996.

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA Nº 04

Dá nova redação aos artigos que menciona,
cria e modifi ca disposições anteriores.

        

O V CONGRESSO ESTADUAL DO SINTE/SC - 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO NA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, reunido em São Miguel do Oeste (SC), no período 
de 07 a 09 de setembro de 1995, de acordo com o inciso 
III do art. 21 do Estatuto do sindicato, aprova as seguinte 
alterações estatutárias:

Art. 1º - O prazo de realização do Congresso Estadual, 
previsto no art. 18 do Estatuto, fi ca alterado para bienal, a 
contar de 1995.

Art. 2º - As Secretarias de Organização e de Assuntos do 
Interior bem como as respectivas competências, previstas 
nos incisos V e VIII do art. 31 e arts. 37 e 40 do Estatuto, 
fi cam agrupadas em uma só, passando a denominar-se 
Secretaria de Organização e Assuntos do Interior.

Art. 3º - Fica criada a Secretaria de Políticas Sociais subs-
tituindo, no inciso VIII do art. 31 e art. 40, a Secretaria de 
Assuntos do Interior e respectivas competências.
Parágrafo Único - Compete a Secretaria de Políticas 
Sociais:
I - estabelecer e coordenar a relação do SINTE/SC com as or-
ganizações e entidades do movimento popular da sociedade 
civil em seu âmbito, de acordo com a linha geral determinada 
por este Estatuto e instâncias do sindicato;
II - promover e contribuir na discussão e elaboração de políti-
cas sociais que abrangem os trabalhadores em educação;
III - coordenar a execução de atividades e elaboração de 
políticas sociais, no âmbito do SINTE/SC.

Art. 4º - O art. 44 e o ‘ 31 do art. 61 passam a ter a seguinte 
redação: 

“Art. 44 - O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) mem-
bros efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos por dois anos, na 
mesma data de realização das eleições gerais.”

“Art. 61 -..............................................................................
§ 1º - .................................................................................
........
§ 2º - .................................................................................
.......
§ 3º - A eleição da Diretoria Executiva juntamente com o 
Conselho Fiscal e da Coordenação Regional ocorrerá pelo 
sistema de chapas, vedada a inscrição de candidatura indi-
vidual, exceto para o cargo de Conselheiro Estadual.”
Parágrafo Único - Fica incluído no “caput” do art. 61 e § 
2º, respectivamente, após “Diretoria Executiva” a expressão 
Ado Conselho Fiscal”.

Art. 5º - Substituir no art. 48 a expressão “representantes 
de escolas” por “por representantes dos Conselhos de 
Escola”.

Art. 6º - O art. 55 e seus incisos passam a ter a seguinte 
redação:
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ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA Nº 05

 
Dá nova redação aos artigos que 

menciona.
.

O VI CONGRESSO ESTADUAL DO 
SINTE/SC, reunido em Blumenau (SC), no período de 23 
a 25 de outubro de 1997, aprova as seguintes alterações 
no Estatuto:

Art. 1º - Fica extinto o cargo e a Secretaria de Saúde e 
Ambiente de Trabalho regulados nos incisos VII do art. 
31 e 39, respectivamente. As competências da referida 
secretaria passam a ser acrescidas às da Secretaria de 
Políticas Sociais.

Art. 2º - Fica criado, a partir do próximo mandato da 
Diretoria Executiva, o cargo e a Secretaria da Mulher 
Trabalhadora, substituindo o  previsto no  inciso VII do 
art. 31 e art. 39. 
Parágrafo Único - Compete à Secretaria da Mulher 
Trabalhadora:
I - coordenar e desenvolver as atividades pertinentes às 
questões da mulher trabalhadora em educação, no âmbito 
do sindicato.
II - subsidiar as instâncias do sindicato formulando políticas 
e coordenando campanhas nacionais e estaduais que 
visem a organização e participação das trabalhadoras 
em educação.

Art. 3º - O mandato da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, 
Conselheiros Estaduais  e Coordenações Regionais, bem 
como a data das eleições gerais dispostos no art. 44 e 
parágrafos 1º e 2º do art. 61 passam para 3 (três) anos.

Art. 4º - Fica acrescido no art. 72 o parágrafo único com a 
seguinte redação: “A prestação de contas anual referida no 
caput deste artigo é submetida a aprovação da Assembléia 
Estadual ordinária”. 

Art. 5º - O parágrafo único do art. 23 fi ca renumerado como 
parágrafo 2º e acrescido parágrafo 1º com a seguinte reda-
ção: Caberá também a assembléia ordinária a aprovação 
da prestação de contas anual do sindicato, englobando a 
da Diretoria Executiva, Sedes Regionais e Municipais”.  

Blumenau (SC), 25 de outubro de 1997

Alteração Estatutária nº 06/02

Dá nova redação aos artigos que menciona,
cria e modifi ca disposições anteriores e delega res-
ponsabilidade de alteração estatutária para Plenária 

Sindical.

O VII CONGRESSO ESTADUAL DO 
SINTE/SC, reunido em Concórdia (SC), no período de 11 
a 13 de abril de 2002, aprova as seguintes alterações 
estatutárias conforme o disposto no inciso III do Art. 
21.:

“Art. 55 - O Conselho de Representantes de base municipal 
é constituído:
I - pelos representantes do Conselho de Escola;
II - por representantes de outros locais de trabalho vinculados 
a rede pública de ensino estadual;
III - por representantes dos aposentados; e,
IV - pela Comissão Municipal.”

Art. 7º - Ficam revogados os arts. 56 e 57, mantidas, no 
que couber, suas disposições para o Conselho de Escola, 
renumerando-se, no que for necessário, os demais arts. 
do Estatuto.

Art. 8º - Fica criado e incluído no Estatuto o Conselho de 
Escola.

Art. 9º - O Conselho de Escola é a reunião de representantes 
de base dos trabalhadores em educação, em cada unidade 
escolar, com as seguintes funções: 
I - representar o sindicato no seu local de trabalho;
II - representar os trabalhadores em educação da unidade 
escolar junto ao próprio local de trabalho e a sede regional 
ou municipal do SINTE/SC;
III - informar a unidade escolar sobre os encaminhamentos e 
atividades desenvolvidas ou deliberadas pelo sindicato;
IV - reunir os trabalhadores em educação da unidade es-
colar antes das Assembléias Regionais ou Municipais ou 
das reuniões do Conselho Deliberativo para discussão e 
levantamento de propostas.

Art. 10 - O Conselho de Escola é constituído por, no mínimo, 
um representante por turno da unidade escolar, eleito entre 
os professores, especialistas e funcionários.
§ 1º - Na formação do Conselho de Escola deverá estar 
garantida a representação de professores, especialistas e 
funcionários, no caso da unidades escolar contar efetivamen-
te com os três segmentos no seu quadro lotacional.
§ 2º - Somente poderá candidatar-se a representante de base 
o trabalhador em educação fi liado ao SINTE/SC.
§ 3º - O mandato do representante de base é de um ano e, na 
hipótese de impedimento ou vacância do cargo, realizar-se-á 
nova eleição para o cumprimento do restante do período.
§ 4º - É vedada a eleição, ou imediatamente afastado da 
função, o representante de base nomeado para cargo em 
comissão ou de confi ança.
§ 5º - Fica garantida, com os mesmos critérios e funções, a 
eleição de representante de base nas unidades escolares 
que não possuírem condições de organizar o Conselho de 
Escola. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

São Miguel do Oeste (SC), 09 de setembro de 1995.

V CONGRESSO ESTADUAL DO SINTE/SC, realizado em 
São Miguel do Oeste, no período de 07 a 09 de setembro 
de 1995.

A Alteração Estatutária nº 04 foi registrada no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas - Primeiro Sub-Distrito da Capital, no 
Livro nº A=(18), sob o nº 3.584, aos 13 de maio de 1996.
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Art. 16 – Substituir os parágrafos 1º e 2º do Art. 15 por e 
acrescentar ao fi nal do arti 26: : “PARÁGRAFO ÚNICO: Cabe 
ao Conselho Deliberativo, especifi car o que se entende por 
infrações ao presente Estatuto, estabelecendo as penali-
dades e processo de julgamento, assegurando-se o pleno 
direito de defesa”. 

Art. 17 -  Incluir  novos incisos no Art. 26: XII - Aprovar a 
criação e ou exclusão de departamentos;XIII – Normatizar 
o processo de fi liação dos(as) trabalhadores(as) em edu-
cação da rede municipal; XIV – Aprovar a fi liação dos(as) 
trabalhadores(as) em educação da rede municipal, nos 
municípios em que não existir sindicato organizado do 
magistério.

Art. 18 - Fica substituído o teor do inciso VII do Art. 31 por: 
“VII – secretário(a) de políticas sociais e de gênero”.

Art. 19 – Fica substituído o teor do inciso VIII do Art 31 
por: “VIII – secretário(a) de aposentados(as) e assuntos 
previdenciários”.

Art. 20 – Fica incluído novo inciso no Art. 32: “ XII – Proceder 
a intervenção e destituição das diretorias regionais e comis-
sões municipais, que por seis meses estiverem com atraso 
na prestação de contas junto à Secretaria de Finanças do 
SINTE/SC, promovendo nova eleição. “

Art. 21 – Fica acrescido os incisos VII e VIII no Art. 36: VII - 
Encaminhar ao Conselho Deliberativo, na primeira reunião de 
cada ano, para a deliberação do valor para compra e venda 
de bens móveis e imóveis, pertencentes ao sindicato, que 
deverão ser aprovadas em assembléias regionais para as 
diretorias regionais e em assembléia estadual para a diretoria 
executiva; VIII – Suspender, até que seja regularizado, o 
repasse fi nanceiro às diretorias regionais e às comissões mu-
nicipais que estivem com atraso de dois meses na prestação 
de contas junto à Secretaria de Finanças do SINTE/SC.

Art. 22 – Substituir integralmente o caput e incisos do Art. 39 
por: Art. 39 -A Secretaria de Políticas Sociais e de Gênero 
compete:

I - estabelecer e coordenar a relação do SINTE/SC com 
as organizações e entidades do movimento popular e 
da sociedade civil em seu âmbito, de acordo com a 
linha geral determinada por este Estatuto e instâncias 
do sindicato
II - promover e contribuir na discussão e elaboração de 
políticas sociais que abrangem os(as) trabalhadores(as) 
em educação;
III - coordenar a execução de atividades e elaboração 
de políticas sociais, no âmbito do SINTE/SC: 
IV - promover o levantamento de dados para diagnos-
ticar a situação de saúde e condições de trabalho da 
categoria;
V - lutar pela humanização do processo de trabalho de 
todos(as) os(as) trabalhadores(as) em educação;
VI - organizar fóruns para discussão do tema saúde e 
condições de trabalho, bem como material informativo 
periódico sobre a questão;
VII - implementar a formação da secretaria nas Coorde-
nações Regionais e em cada unidade escolar. 
VIII - coordenar e desenvolver as atividades pertinentes 
às questões da mulher trabalhadora em educação, no 
âmbito do sindicato;
IX - subsidiar as instâncias do sindicato formulando 
políticas e coordenando campanhas nacionais e es-
taduais que visem a organização e participação das 
trabalhadoras em educação.

Art. 1º - Adequação redacional, a partir do Art. 2º, contem-
plando a questão de gênero.

Art. 2º - Adequação redacional substituindo em todo esta-
tuto as expressões “associados” e “sócios” por: fi liados(as)

Art. 3º - Modifi ca o Art. 3º substituindo os termos “...pré-
escolar, 1º e 2º Graus, inclusive aposentados” por: ...edu-
cação básica e aposentados(as).

Art. 4º - Ficam incluídos novos parágrafos ao Art. 3º: 1º- 
Entende-se por trabalhadores(as) em educação os(as) 
ocupantes dos atuais cargos e os que venham a serem 
criados, ativos e aposentados, vinculados(as) direta e 
indiretamente, nas redes de ensino estadual e municipal e 
respectivas Secretarias de Educação; 
§2º-:  Compreende-se trabalhadores(as) em educação 
da rede pública de ensino do Estado de Santa Catarina, 
todos(as) os(as) que são vinculados(as) na  rede estadual 
e municipal,  efetivos(as) e/ou  admitidos(as) em caráter 
temporário das respectivas redes de ensino.

Art. 5º - Fica alterada a redação do Art. 5º substituindo a 
expressão “decisões” por deliberações e substituir “... em 
todos os seus organismos e instâncias”. Por:: ...em todas 
as instâncias e departamentos. 

Art. 6º - Substituir o conteúdo do inciso V do Art. 7º por: V- 
garantir, quando solicitado, as orientações e homologações 
relativos a vida funcional dos(as) fi liado(as). 

Art. 7º - Fica acrescido no fi nal da redação do inciso VI do 
Art. 7º por:  “... e municipal.”

Art. 8º - Substituir o conteúdo do inciso VII do Art. 7º por: 
“VII -Efetivar o plano de lutas e campanhas reivindicatórias 
junto aos órgãos ofi ciais competentes;”

Art. 9º - Acrescenta novo inciso ao Art. 7º:  “X- Lutar em 
defesa da criança e do adolescente conforme estabelece 
o Estatuto da Criança e do Adolescente e legislação equi-
valente;”

Art. 10 – Fica substituído o caput  do Art. 10 “ São direitos 
dos associados” por “São direitos dos(as) fi liados(as) con-
tribuintes:” 

Art. 11 – Fica substituído o caput do Art. 11 “ São deveres 
dos associados” por “São deveres dos(as) filiados(as) 
contribuintes.

Art. 12 -  Excluir inciso IV do Art. 11.

Art. 13 – Fica acrescido no inciso V do Art. 11 após o termo 
denunciar, a expressão “formalmente” preservando a 
redação posterior.

Art. 14 -  Substituir o conteúdo do inciso VI do Art. 11 por:  “VI 
- exercer expressa vigilância sobre todas as instâncias e 
departamentos do sindicato, denunciando formalmente 
e com comprovação as irregularidades e atos lesivos 
contra o sindicato ao Conselho Deliberativo.”

Art. 15 – Fica vetado o Art. 12.
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Art. 23 – Substituir integralmente o caput e incisos do Art. 
40 por: Art. 40 - Compete a Secretaria de Aposentado(a) e 
Assuntos Previdenciários as seguintes competências:

I - subsidiar as instâncias do sindicato formulando 
políticas e coordenando campanhas nacionais e esta-
duais que visem a organização e participação dos(as) 
trabalhadores(as) aposentados(as). 
II - organizar fóruns para discussão sobre os temas 
relacionados a esta secretaria, bem como material 
informativo periódico sobre as questões;
III - acompanhar e divulgar as reformas previdenciárias 
em trâmite e/ou aprovadas nas instâncias legislativas 
e executivas;
IV - incentivar a participação dos ativos e pensionistas 
no engajamento das lutas do SINTE/SC;
V - organizar em nível regional e municipal a orga-
nização dos aposentados para formação política e 
sindical;

Art. 24 – Ficam acrescidos novos parágrafos ao Art. 57: § 
2º- As eleições das comissões municipais serão preferen-
cialmente realizadas no prazo de até três meses após as 
eleições gerais do SINTE/SC. § 3º - O mandato dos(as) 
coordenadores(as) municipais eleitos(as) será de três anos, 
após este prazo será realizada nova eleição no município. 

Art. 25 – Fica alterada o modelo de organização interna de 
presidencialista para diretoria colegiada,substituindo em 
todo o estatuto, quando couber as expressões:Presidente 
por Coordenador(a) Estadual e Vice-Presidente por Vice-
Coordenador(a) Estadual. 

Art. 26 – Conforme estabelece no Art. 18 do presente esta-
tuto, o VII Congresso Estadual do SINTE/SC delega    plenos 
direitos à  I Plenária Sindical do SINTE/SC, com realização 
prevista para 2003,  a alteração estatutária nas seguintes 
políticas: de Finanças; de Assuntos Jurídicos e na proposi-
ção de eleição da diretoria executiva com proporcionalidade 
qualifi cada. 

Concórdia, 13 de abril de 2002

Alteração Estatutária nº 07

A I Plenária Sindical do SINTE/SC realizada em 15 de 
novembro de 2003, em Lages-SC, com delegação de 
poder aprovada no VII CONGRESSO ESTADUAL DO 
SINTE/SC de Concórdia,  conforme prevê o Art. 18 e 
inciso III do Art. 21 do estatuto, aprova alteração esta-
tutária nos artigos que menciona..

Art. 1º - Acrescenta parágrafo único no Art. 10, com a 
seguinte redação: 
Parágrafo Único: O atendimento e usufruição da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos e Trabalhistas, por meio do depar-
tamento jurídico dar-se-á exclusivamente para fi liados(as) 
contribuintes.

 Lages, 15 de novembro de 2003
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ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA Nº 08
Dá nova redação aos artigos que menciona. 

          O VIII CONGRESSO ESTADU-
AL DO SINTE/SC, reunido em Araranguá SC), no 
período de 12 a 14 de outubro de 2005, aprova as 
seguintes alterações no Estatuto.

Art. 1° - Os arts. 11, 15, 27, 28 e 31 do Estatuto 
do SINTE/SC passam a vigorar com as seguinte 
redação:

Art. 11 - (…)
(…)
VII – pagar pontualmente a mensalidade ao sindicato, 
incidente sobre o vencimento mensal e sobre o décimo 
terceiro salário (gratifi cação natalina), de acordo com 
o valor estabelecido pela Assembléia Geral.
VIII – lutar pela plena igualdade entre os povos e nas 
relações de gênero e étnico-raciais.

Art. 15 - (…)
§ 1° - Cabe ao Conselho Deliberativo especifi car o 
que se entende por infrações ao presente Estatuto, 
sem prejuízo do disposto no § 2° deste artigo, esta-
belecendo as penalidade e o processo de julgamento, 
assegurando-se o pleno direito de defesa.
§ 2° - Será considerada infração ao presente Estatuto 
a omissão ou ação contrária de dirigente liberado, no 
encaminhamento das deliberações de greve;

Art. 28 - As reuniões ordinárias do Conselho Delibe-
rativo realizar-se-ão de 03 (três) em 03 (três) meses e 
serão convocadas pelo (a) Coordenador (a) do SINTE/
SC ou por 2/3 (dois terços) dos membros efetivos da 
Diretoria Executiva, respeitado o prazo mínimo de 
7 (sete) dias entre a convocação e a realização das 



mesmas.
§ 1° - O Conselho Deliberativo pode reunir-se extra-
ordinariamente, quando da realização de Assembléia 
Estadual Ordinária ou Extraordinária, obedecido ao 
prazo, no mínimo, de 48 (quarenta e oito) horas, por 
convocação:
a) do (a) Coordenado (a) Estadual;
b) de 2/3 (dois terços) da Diretoria Executiva.
§ 2° - Na convocação das reuniões constará o local, o 
horário e a pauta, podendo esta última ser modifi cada 
pela maioria dos membros presentes.
§ 3° - O quorum para o início dos trabalhos é de 30% 
(trinta por cento) de presença dos membros, desde 
que esteja representada a maioria absoluta das sedes 
regionais e 10% (dez por cento) das Comissões Mu-
nicipais organizadas.

Art. 29 - O voto no Conselho Deliberativo é individual 
e as decisões serão tomadas por maioria simples, salvo 
exceções determinadas pelo próprio Conselho.

Art. 31 - (…)
§ 1° - A Diretoria Executiva é composta pelos se-
guintes cargos:
(…)
§ 2° - A composição da Diretoria Executiva, das 
Regionais e das municipais ocorrerá de acordo com 
o percentual de votação obtido na eleição.
§ 3° - Terá direito a representação nas respectivas 
coordenações a chapa que obtiver 15% (quinze por 
cento) dos votos em caso de duas ou 10% (dez por 
cento) com mais de duas.
§ 4° - Os cargos serão escolhidos de forma qualifi -
cada, sendo que a chapa mais votada escolhe os dois 
primeiros cargos.
§ 5° - As chapas deverão possuir, na sua composição, 
representantes de pelo menos 10 (dez) Regionais.

Art. 2° - Ficam mantidas as demais previsões estatu-
tárias, revogadas as disposições em contrário. 

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA Nº 09

Dá nova redação aos artigos que menciona. 

          O VIII CONGRESSO ESTA-
DUAL DO SINTE/SC, reunido em Araranguá 
(SC), no período de 12 a 14 de outubro de 2005, 
autorizou o Conselho Deliberativo do SINTE/
SC a construir proposta de revisão organizativa 
das estruturas regionais e municipais da Entidade 
Sindical, devidamente referendada pela Assem-
bléia Estadual do SINTE/SC em 25 de abril de 
2007, sendo aprovadas as seguintes alterações 
no Estatuto.

Art. 1° - O art. 49 do Estatuto do SINTE/SC 
passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 49 - (…)

(…)

§ 1º - A Coordenação Regional é composta pelos 
seguintes cargos:
(…)
§ 2º - As liberações para a composição das Co-
ordenações Regionais obedeceram aos seguintes 
critérios:
I - Para as estruturas regionais com o número de 
até 300 (trezentos) sócios, haverá 10 (dez) horas 
de liberação para a Coordenação Regional; 
II - Para as estruturas regionais com o número de 
sócios entre 301 (trezentos e um) e 1000 (mil), 
haverá 20 (vinte) horas de liberação para a Co-
ordenação Regional;
III - Para as estruturas regionais com o número 
de sócios entre 1001 (mil e um) e 2000 (dois 
mil), haverá 30 (trinta) horas de liberação para 
a Coordenação Regional;
IV - Para as estruturas regionais com o número 
de sócios acima de 2000 (dois mil) sócios, haverá 
40 (quarenta) horas de liberação para a Coorde-
nação Regional.
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§ 3º - Para as estruturas regionais que atingirem o 
percentual de 70% (setenta por cento) de fi liação 
de sua base da categoria profi ssional, havendo 
um número mínimo de 500 (quinhentos) fi liados, 
haverá acréscimo de 10 (dez) horas de liberação 
para a Coordenação Regional.
§ 4º - As Coordenações Regionais que possuírem 
apenas 10 (dez) horas de liberação, nos termos do 
inciso I do § 2º deste artigo, deverão apresentar 
relatório anual de atividades ao Conselho Deli-
berativo do SINTE/SC, que poderá aprovar ou 
não a continuidade da liberação.
§ 5º – No caso do § 4º deste artigo, sendo rejei-
tada a continuidade da liberação, a respectiva 
estrutura regional deverá ser incorporada por 
outra Coordenação Regional vizinha.

Art. 2° - Ficam mantidas as demais previsões 
estatutárias, revogadas as disposições em con-
trário. 

Florianópolis, 25 de abril de 2007.

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA Nº 10

Dá nova redação aos artigos que menciona;

O IX CONGRESSO ESTADUAL DO 
SINTE/SC, reunido em Chapecó (SC), no período 
de 11 a 13 de Junho de 2009, aprova as seguintes 
alterações no Estatuto.

Art. 1° - Os arts. 13, 15, 31 e 61 do Estatuto do SIN-
TE/SC passam a vigorar com as seguinte redação:

Acrescenta parágrafo único ao artigo 13.
Art. 13 ...
Parágrafo Único: Aos ACTs serão assegurados 
todos os direitos de fi liado, inclusive de direção, 
até um ano após cessado o vínculo com o Estado, 
desde que não tenha culpa pela não contratação, 
sujeito a análise do Conselho Deliberativo.

Altera os parágrafos 1º e 2º e acrescenta 
parágrafo 3º, 4º e 5º, e incisos I, II, III e IV ao 
parágrafo 5º ao artigo 15.
Art. 15 ... 
§ 1° - Será considerada infração ao presente es-
tatuto a omissão de dirigente liberado, no en-
caminhamento das deliberações das instâncias 
sindicais.
§ 2° - Poderão ser aplicadas penalidades de ad-
vertência, suspensão temporária ou exclusão do 
quadro de fi liados/as.
§ 3° - Excetua-se da punição os casos compro-
vados de doença ou força-maior.
§ 4° - Cabe ao Conselho de Deliberativo apre-
ciar e deliberar a respeito das infrações ao pre-
sente Estatuto, estabelecendo as penalidades, 
assegurando-se o direito à ampla defesa.
§ 5° - Do processo de julgamento:
I – Apresentação da denúncia, por escrito em re-
união do Conselho Deliberativo, a qual deverá 
ser lida em plenário.
II – Comunicação ao (a) acusado (a), entregan-
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do-se ao mesmo, no prazo de 15 (quinze) dias 
do recebimento, cópia de inteiro teor da denún-
cia, por dois membros da Executiva, que assi-
narão o ofício de comunicação.
III – O(a) Representado(a) apresentará defesa 
oral e escrita na primeira reunião posterior a no-
tifi cação.
IV – Apresentada a defesa se abrirá espaço para 
esclarecimentos, sendo em seguida votada a ab-
solvição ou punição e qual delas deve ser apli-
cada.

Acrescenta alíneas “a” a “f” ao inciso V do 
parágrafo 1°, modifi ca o parágrafo 2º e parágrafo 
6º, com incisos I e II, a este parágrafo, todos do 
artigo 31.
Art. 31 ... 
§ 1° ...
V – Secretário de Organização e Assuntos do 
Interior. 
a) Secretário Adjunto de Organização – Oeste;
b) Secretário Adjunto de Organização – Plan-
alto;
c) Secretário Adjunto de Organização – Norte;
d) Secretário Adjunto de Organização – Sul;
e) Secretário Adjunto de Organização – Vale;
f) Secretário Adjunto de Organização - Grande 
Florianópolis.
§ 2° A composição e liberação da Diretoria Ex-
ecutiva, das Regionais e das municipais ocor-
rerá de acordo com o percentual de votação ob-
tido na eleição.
§ 6° Os titulares da Executiva serão substituídos 
da seguinte forma:
I - Pelos suplentes da sua respectiva chapa na 
ordem de formação da mesma.
II - A substituição dos cargos de Secretário e de 
Secretário Adjunto é de acordo com a propor-
cionalidade da chapa do titular.

Acrescenta parágrafos 7º e 8º ao artigo 61.
Art. 61 ...
§ 7° São inelegíveis por dois mandatos os Di-
rigentes que furarem greve, passando por cima 
das deliberações da Assembléia Estadual (Co-
ordenação Estadual, Coordenação Regional e 
Conselheiros).
§ 8° Para os dirigentes em todas as instâncias do 
sindicato será permitida apenas uma reeleição, 
contada a partir da próxima eleição.

Chapecó, 13 de junho de 2009

Joaninha de Oliveira
Coordenadora Estadual do SINTE/SC

José Sérgio da Silva Cristóvam
Advogado do SINTE/SC

OAB/SC 16.298
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